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PORTARIA N° 276/2024

Retifica a Portaria n° 130/2022 de 01 de julho de 2022 e dá outras
providências.

A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso 1 do artigo 49 da
Lei n° 1285/2007 e o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, no uso das

atribuições legais e considerando o Apontamento Preliminar de Acompanhamento do
TCE/PR,

RESOLVEM

Art. 1° Alterar o Artigo 2° da Portaria 130/2022 de 01 de julho de 2022,
passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2° Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria
0 valor de R$ 2.959,19 (Dois mil, novecentos e cinquenta e nove reais e desenove
centavos) conforme planilha de cálculo”.

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Município de Planalto, PR.,13 de junho de 2024.
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